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Nº 1272

Governo publica nova tabela salarial 
e confirma achatamento da carreira 
dos(as) professores(as)
Ratinho não cumpre a Lei do Piso corretamente, achata a carreira e abandona aposentados(as) e 
funcionários(as) de escola

Está no Diário Oficial: a tabela salarial “defi-
nitiva” dos(as) professores(as) da rede estadual 
foi publicada pelo governo Ratinho, com validade 
retroativa a 1º de janeiro.

Os valores correspondem às mudanças apro-
vadas em dezembro. À época, a greve da APP 
denunciou o achatamento da carreira e a falsa 
propaganda dos “48%” de aumento. A previsão 
se confirmou.

A maior parte dos(as) professores(as) não re-
ceberá mais do que os 3% da Data-Base.

Quem está na Classe 1 do Nível I (Licenciatura 
Plena) receberá um reajuste de 31,21%, que cai 
gradualmente até a Classe 7.

Os alardeados R$ 5,5 mil de Piso correspon-
dem ao básico de R$ 3.903 (40h) acrescido da no-
va gratificação e do auxílio transporte.

O achatamento é nítido, reduzindo a distân-
cia entre quem está no ingresso da carreira e edu-
cadores(as) com mais tempo de Estado e forma-
ção mais elevada, sinalizando para a intenção de 
transformar o teto em piso num futuro próximo.

Confira os pontos críticos da proposta:

1. Apesar do Nível I da Licenciatura Plena 
superar o valor do Piso Nacional em cerca de 
R$ 30 (20h), o governo Ratinho não aplica o Piso 
no lugar correto. A Lei determina que o Piso de-
ve ser aplicado no inicial da carreira, portanto, 
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no Nível I do Nível Especial (Magistério e Licen-
ciatura Curta). Na nova tabela, o valor para es-
te nível é de R$ 1.366,16 (20h), quando deveria 
ser de R$ 1.922,67;

2. Defendemos a repercussão do percentual 
de reajuste do Piso em toda a tabela, mantendo 
a estrutura de progressão, valorizando o conjun-
to dos(as) profissionais e evitando o achatamen-
to da carreira;

3.  Funcionários(as) e aposentados(as), exceto 
por uma minoria que se aposentou com paridade 
nos níveis e classes iniciais, são abandonados(as) 
pelo Estado e amargam apenas 3% de reajuste.

Em Assembleia Estadual no último sábado, a 
categoria deliberou por uma ampla mobilização 
em defesa da correta aplicação do Piso e do pa-
gamento da Data-Base – a luta que nos unifica.

O achatamento é 
nítido, reduzindo 
a distância entre 
quem está no 
ingresso da carreira e 
educadores(as) com 
mais tempo de Estado 
e formação mais 
elevada, sinalizando 
para a intenção 
de transformar o 
teto em piso num 
futuro próximo. A 
maior parte dos(as) 
professores(as) não 
receberá mais do que 
os 3% da Data-Base.

A direção estadual da APP-Sindicato orien-
ta a categoria:

Os casos de contaminação de Covid-19 (mes-
mo os que estão em isolamento e não passaram 
pela perícia) não são caraterizados como  afas-
tamento legal, logo não se enquadram na reso-
lução nos casos de perda de aulas já escolhidas

Atestados de até 3 dias também não são lan-
çados no Sistema, logo não se enquadram na re-
solução nos casos de perda de aulas já escolhidas.

Se você é professor(a) e perdeu alguma aula 
este ano por se enquadrar em alguma dessas si-
tuações, entre em contato com a APP-Sindicato 
pelo e-mail: app@app.com.br ou pelo telefone: 
(41) 2170-2500. Faremos este levantamento e 
continuaremos na luta para derrubar essa puni-
ção para os demais casos de atestados médicos 
e afastamentos.

Direção Estadual da APP-Sindicato

Casos de Covid-19 
e atestados de até 3 
dias não acarretam 
perda de aulas já 
escolhidas

ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DAS/OS 
TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TURVO

A presidenta do Núcleo Sindical de Guarapuava, no uso de suas 
atribuições estatutárias, convoca os/as Trabalhadores/as em 
Educação Pública do Paraná da rede Municipal de Turvo - PR, para 
Assembleia MunicipalExtraordinária, a ser realizada presencial no 
seguinte endereço: Rua Vereador Júlio Bernardo SchmitzKummer, 
S/N, Bairro: Jardim Novo, Turvo – Pr, no dia 11 de fevereiro de 2022, 
às 18h em primeira convocação e às 18h30min em seguida, para 
tratar da seguinte pauta: 1. INFORMES; 2. ELEIÇÃO DA DIREÇÃO 
MUNICIPAL DE TURVO; 3. PSPN 2022; 4. PISO FUNCIONÁRIOS DA 
EDUCAÇÃO; 5. INSALUBRIDADE FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO.
 

Jane Fátima de Almeida | Presidente – NS Guarapuava

ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DAS/OS 
TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA LAPA

A Presidente da APP-Sindicato- Núcleo Curitiba Metropolitana 
Sul convoca os(as) Trabalhadores(as) em Educação Pública do 
Município da Lapa para participarem da Assembleia Municipal 
Extraordinária, a ser realizada, no dia 12 de fevereiro de 2022, às 
8h30 em primeira convocação e às 9h em segunda convocação, 
no Colégio Estadual São José endereçada: Rua. Barão do Rio 
Branco, 1453 – Centro para tratar dos seguintes pontos de pauta: 
1) – Informes; 2) Mobilizações e 3) Encaminhamentos.
 

Simone Barbosa | Presidente – NS Curitiba Metropolitana Sul

ASSEMBLEIA MUNICIPAL ORDINÁRIA DAS/OS 
TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE 

MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

O presidente do Núcleo Sindical de Londrina da APP-SINDICATO, 
no, uso de suas atribuições estatutárias e de acordo com o 
Regimento de Eleição das Direções Municipais resolve convocar 
as/os trabalhadoras/es em educação pública da rede municipal 
de educação de São Jerônimo da Serra – PR, para participarem da 
Assembleia Municipal Ordinária a ser realizada no dia 17/02/2022, 
às 17h (dezessete horas) em primeira convocação e às 17h30 
(dezessete horas e trinta minutos), em segunda convocação, na 
Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo da Serra - PR 
localizada na Praça Coronel Deolindo, nº 191, no Município de 
São Jerônimo da Serra - PR, a fim de deliberar acerca da seguinte 
pauta: 1) Constituição e Eleição da Direção Municipal; 2) Definição 
das mensalidades da categoria, 3) reajuste da carreira, 4) Avaliação 
de Greve, 5) outros assuntos
 

Márcio André Ribeiro | Presidente – NS Londrina

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO


